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LEI N° 1.711, DE 18 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Secretaria
Municipal de Assistência Social de dár ampla
divulgação ao Disque 100 fDisaue Direitos
Humanos") a toda a rede aue compõe
Assistência Social.

A Câmara Municipal de Miracema, aprova e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art. Io- Toma obrigatório que a Secretaria Municipal de Assistência

Social de ampla divulgação em toda a sua rede ao Disque 100 ( Disque

Direitos Humanos).

Art. 2o- Ficará a critério da Secretaria estabelecer as estratégias para

divulgação de forma eficiente, por meio de cartazes, palestras, baners ou etc.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 18 DE MAIO DE 2017

CLOVIS TOSTES DE BARROS
Prefeito Municipal de Miracema
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